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LEI N395J  12008 

EMENTA 	Faz doação de área verde desmembrada a 
Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco para a 
construção do CEEGRA Centro de Educação Experimental de 
Gravatà e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GRAVATA faz saber, que a Câmara Municipal de 
Gravatá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

ART. 1° 	Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar área verde 
desrnembqada a Secretaria de Educação de Pernambuco para a construção do CEEGRA Centro 
de Educação Experimental de Gravatã. 

ART. 20• A área a ser doada localiza-se entre a Avenida Mana Emilia Farias Neves e a Avenida 
José Mano Wandeey Gemes, no Loteamento Porta Florada, muniipo de Gravatá - PE, 
limitando-se pela frente (POENTE) com a Avenida Maria Emilia Farias Neves, perfazendo um 
perimetro de 34750rn, em 09 seguimentos: nos fundos (NASCENTE) limitando-se com a 
Avenida José Mário Wandoiiey Comes, perfazendo um perirnetro de 231,35m, em 06 
seguimentos; na lateral esquerda (SUL) imitando-se com área remanescente da Área Verde de 
Lotearrento Porta Florada, perfazendo um perinwtro de 131,00m, na lateral direita (NORTE) 
limitando-se com terreno de terceiros, perfazendo um perirnetro de 168,00m A Area 
desrr.ernbrada acima descrita abrange uma Área total de 50.00000m2 (Cinqüenta mil metros 
quadrados). 

ART. 30.  A área acima menciona destina-se a construção do CEEGRA Centro de Educação 
Experimental de Gravatá, neste município, ficando o donatàrio obrigado no prazo de 02 (dois) 
anos a partir dusta Lei, fazer construir a edificação a que se destina, bem como um cinturão 
verde delimitando a área desmembrada. 

ART. 40.0  descumprirnento do previsto no art. 30. Da presente Lei implica automaticamente no 
cancelamento da presente doação e seus efeitos, retornando o dito imóvel ao Patrimônio 
municipal. 

ART. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ART. 6°- Revogam-se as dispo 
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